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CUARULHOS
SECRETARIA DE

PREFEITURA DE GUARULHOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

TERMO DE ADITAMENTO NO 02
AO TERMO DE COLABORAÇÃO N' OOII24I2O2l-SESE-RPP

MODALTDADE: Educaçâo Básica/Educação Infantil - creche e pré-Escora
PROCESSO ADMINISTRATM: 1 8325 /2021

PARTICIPES: Município de Guarulhos e Associação Assistencial e Cultural Tarsila do
Amaral

FINALIDADE Do TERMO DE ADITAMENTO: Ampliação de vagas das modalidades
atendidas a partir de22 de fevereiro de2024.

os participes acima, neste ato representados, respectivamente pelo Secretário de Educação - AlexViterale de Sousa, e pelo^(a) Sr. Johnny Wagner de Oliveira, devidamente qualificados no processo
Administrativo citado, efetuam o presente Ípnuo DE ADITAMENTO, conforme segue;

oBJETo: "A colaboração técnica e financeira visando disciplinar os esforços conjuntos a seremrealizados pelo Município e pela Instituição, para o desenvolvimento complementar da educaçãopública e gratuita prestada pela Rede tvtunicipal de Guarulhos, na moaatidade ..Educação
B-ásica/Educação Infantil - creche e Pre-Escola.", na unidade sito a Avenida são Luiz no. 152 -Vila Rosália - Guarulhos - CNPJ 07.3g3.012/OOO2_53.
Atendimento de educardos, em período integral, na Modalidade Educação Básica,/EducaçãoInfantil - creche e Pré-Escola, totálizando 240 vagas,sendo 22 vaga(s) de berçiirio I e/ou II, 120vaga(s) de maternal e 9g vagas de estágio I e/ou II.

Art l'- As cláusuras e subcláusulas adiante passam a vigorar com a seguinte redação:(. .)

CLÁUSULA TERCEIRA_ DAS UNIDADES ESCoLARES
A ORGANIZAÇA\o manterá em funcionamento uma unidade escorar com as seguintescaracterísticas:

(...).

3.3. ATENDIMENTO: a partir de 22 de fevereiro de 2024 - 240 vagas,sendo 22 vaga(s) deberçário I e/ou II, r20 vaga(s) de maternar e 9g vagas de estágio I e/ou II.
(...)

3'7' vALoR MENSAL: Rs 167.150,00 (cento e sessenta e sete mil, cento e cinquenta reais).(...)

3'10' VALOR Do REPASSE QUADRTMESTRAL: R$ 668.600,00 (seiscentos e sessenra e oitomil e seiscentos reais).
3.11. vALoR Do REPASSE eUADRIMESTRAL (Liberado em Maio e setembro _
conforme art' 29, parágrafo 2o, da Portar ia n' 06312021-sE - com acréscimo de Slo/odo valorcorrespondente a 0l mês): R$ 752.175,00 (setecentos e cinquenta e dois mil, cento e setenta ecinco reais), sendo o contido dentro deste valor: R$ 668.600,00 (seiscentos e sessenta e oito mil eseiscentos reaisf correspondente ao subsídio para manutenção da unidade escolar e R$ g3.575,00
(oitenta e três mil, quinhentos e setenta e cinco reais), assim distribuídos: 20o/o paraaquisição debens permanentes correspon,lente a R$ 16.715,00 (dezesseis mil, setecentos e quinze reais) e adiferença correspondente a R$ 66.860,00 (sessenta e seis mil, oitocentos e sessenta reais), parademais despesas, conforme quadro abaixo:
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Art 2" - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
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de

Assislencial
e Culíural do Amoral

3'12' vALoR Do rERMo DE coLABoRAÇÃo: R$ 9.679.s06,31 (nove milhões, seiscentos
e setenta e nove mil, quinhentos e seis reais e trinta e um centavos), sendo para o exercí cio de 2024
o valor de R$ 2.254.674,17 (dois milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e setenta
e quatro reais e dezessete centavos).
3.13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA:
Os recursos financeiros encontram respaldo no orçamento anual, nos termos confirmados pelo
Ordenador da Despesa, onerando as seguintes dotações orçamentiírias:

N. I 480_08 I 0. 1236500062.035.01.2100000.335039.005
N" I 482_0810. 1236s00062.035.01.2100000.445039.005

Maio R$ 66.860,00 R$ 16.715,00
2024,2025

Setembro R$ 66.860,00 R$ 16.715,00

2026 Maio R$ 66.860,00 R$ 16.715,00

46.076.

Exercício Mês Repasse

Consumo Permanente
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ANEXO RP.Og. REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE
NOTIFICAÇÃO - renuo DE GoLABORAÇÃO/FOMENTO

(redação dada pela Resolução no 11t20211

ÓRCÃOlrruTlDADE PUBLICO (A): Município de Guaruthos / secretaria da Educação

oRGANIzAÇÃo DA soclEDADE clvll PARCETRA: Associação Assistenciat e cutturat
Tarsila do Amaral
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N' (DE ORIGEM): OOII24I2O2l-SESE-RPP

oBJETo: Colaboração Técnica e Financeira visando disciplinar os esforços conjuntos aserem realizados pelo Município e pela lnstituição, para o desenvolvimento
complementar da educação pública e gratuita prestada pela Rede Municipal deGuarulhos, na Modalidade Educação Básica/Educação nraniit - creche e pré-Escota.

vALoR TorAL Do AJUSTE: R$ g.67g.s06,31, sendo para o período 0u01/2024 a
31/12/2024 o valor de RS 2.254.674,17.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados
1. Estamos CTENTES de que:
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação decontas, estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas doEstado de são Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá peto sistema eletrônico;b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias dasmanifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regurarcadastramento no sistema de processo Eretrônico, conforme dados abaixoindicados, em consonância com o estabelecido na Resorução no 01t2o11 doTCESP;
c) além de disponíveis no processo etetrônico, todos os Despachos eDecisôes que vierem a ser tomados, retativamente ao arudido processo, serãopublicados no Diário oficiar do Estado, caderno do poder Legisrativo, parte doTribunal de contas do Estado de são pauro, em conformidade com o artigo 90da Lei comprementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, inicíando-se, a partir deentão, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do código deProcesso Civíl;
d) as informações pessoais do(s) responsáver(is) pero órgão concessor eentidade beneficiária, estão cadastradas no móduro eretrônico do ,,cadastro
corporativo TcESp - cadrcESp", nos termos previstos no Artigo 20 daslnstruçôes no 01t2o2o, conforme ,,Decraração(ões) 

de Atuarização cadastrar,,anexa (s);
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2. Damo-nos por NOTTFIGADOS para:
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
LOCAL e DATA: Guarulhos, em 01 de abrit de 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO PÚBLICO PARCEIRO:
Nome. Gustavo Henric Cosfa.
Cargo: Prefeito
CPF: 313.006.468-02

ORDENADOR DE DESPE o PARCEIRO,
Nome: Alex Viterale de Sousa
Cargo: Secretário de Educação
cPF. 373.406.318_36

a_UTaRTDADE MÁXlMl oe eNflonoe eeNertclÁnn.
Nome: Johnny Wagner de Otiveira
Cargo: Presidente
CPF: 373.295.9A8-01

Nome: Alex Viterale de Sousa
Cargo: Secretáio de Educação
CPF: 373.406.310-36
Assínatura

Nome: Johnny Wagner de Otiveira
Cargo: Presidente
CPF: 373.295.98A-Ol
Assinatura:

Demais Responsáveis:
Tipo de ato sob sua hamento, monitoramento eavaliação, e prestaçáo de
Nome: Fábia Aparecida Costa
Cargo: Subsecretáia
CPF: 333.854.378-65
Assinatura:

Tipo de ato sob sua Atribuições previstas em atos legais e administrativosNome: Maia Angela
Cargo: Diretora do
CPF: 011.239.688-70
Assinatura:

de da


